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Ofício Nº 106/2026 

Sanharó, 13 de abril de 2026 

Exmo. Sr.  

César Augusto de Freitas 

Prefeito do Município 

 

Através do presente, comunico que, em Sessão Ordinária, realizada no dia 08 de abril de 2026, foi 

aprovado por unanimidade, o Requerimento 033/2026, de autoria do vereador Carlos Alexandre Almeida 

Silva. 

A proposição solicita que, por intermédio da Secretaria competente, sejam adotadas as seguintes 

providências: 

• A reposição da placa de identificação da Praça José Rodrigues da Silva, localizada na Rua Dr. 

JOSÉ MARIANO, na Lingueta; 

• A verificação e adoção de providências quanto à situação estrutural e de uso da referida 

praça. 

A placa de identificação da Praça José Rodrigues da Silva foi retirada e, até o presente momento, não 

foi reinstalada, deixando o logradouro sem sua devida identificação oficial, o que compromete a organização 

urbana e a preservação da memória histórica do município. 

Destaca-se que a presente solicitação atende, inclusive, a um pedido da família do homenageado, 

que busca a devida valorização e respeito ao nome que denomina o espaço público. Ademais, chegou ao 

conhecimento deste parlamentar que um morador da comunidade vem realizando intervenções na referida 

praça, tais como o cercamento de plantas com telas e madeiras, bem como a colocação de pedras do tipo 

seixo (pedras naturais arredondadas e lisas) no local. Tais ações levantam questionamentos quanto à 

existência de autorização por parte do Poder Público Municipal. 

Diante disso, faz-se necessária a atuação da Administração Municipal para apurar se as intervenções 

possuem respaldo legal, bem como para garantir a correta utilização e preservação do espaço público, 

evitando possíveis apropriações indevidas ou descaracterização da área. 

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências cabíveis para a imediata reposição da placa 

e a regularização da situação da praça, assegurando o respeito ao patrimônio público e à coletividade. 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero os votos de estima e consideração.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

___________________________________ 

Gutemberg Leite da Rocha 

Presidente 
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